
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Taquaritinga - SP 

Taquaritinga, 13 de Outubro de 2023. 

OFÍCIO N2  211/2023/GS/SME 

Ao Senhor 

VALCIR CONCEIÇÃO ZACARIAS 

Presidente 

Câmara Municipal de Taquaritinga/SP 

Assunto: Resposta ao Ofício n9  213/2023 - Requerimento 099/23 - Vereadora Mirian Ponzio 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao Ofício em epígrafe, por meio do qual a nobre vereadora Sra. 

Miran Ponzio solicita informações acerca do valor recebido por aluno vindo do FUNDEB, bem 

como informações sobre o VAAT, esclareço o que segue: 

2. O valor recebido por estudante de escola municipal vindo do Fundeb - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica é definido anualmente pelo Governo 

Federal e varia de acordo com as etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino 

da educação básica. A partir de 19  de maio de 2023, conforme a Portaria Interministerial n9  2, 

de 19 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de abril de 2023, os 

valores por aluno estão assim definidos para todo o Estado de São Paulo: 

Educação Infantil Ensino Fundamental AEE Educação 
Especial 

Creche 
Integral 

Pré 
Escola 

integral 

Creche 
Parcial 

Pré Escola 
parcial 

Anos 
iniciais 

Anos 
Finais 

Tempo 
Integral 

7.789,99 7.789,99 7.190,76 6.591,53 5.992,30 6.591,53 7.789,99 7.190,76 7.190,76 

3. Realizando um comparativo em relação ao ano anterior, observo que houve 

incremento de aproximadamente 11,65% apenas (disponível na Portaria Interministerial nQ 

11, de 24 de dezembro de 2021). Isso significa que, excluindo o índice de inflação acumulado 
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em 12 meses registrado em maio/23 (3,94%), houve aumento real de receita de 7,71%, valor 

muito inferior ao de 14,95% aplicado ao reajuste em relação ao Piso Nacional do Magistério, o 

que comprova que, de fato, não houve repasse adequado para que os municípios aplicassem o 

reajuste sem comprometimento de receita, ou seja, impactando ainda mais o recursos 

oriundos do fundo a serem utilizados para a folha de pagamento, sem contar, como consta da 

Portaria, que o novo valor só produziu qualquer efeito financeiro a partir de 12  de maio. 

4. 	 Em relação à complementação VAAT do Fundeb, conforme foi apontado em 

audiência na Câmara Municipal de Taquaritinga no dia 12 de junho, Taquaritinga não conta na 

lista de municípios inabilitados a receber os valores da Complementação - VAAT do Fundeb 

(lista anexa). Cabe ressaltar ainda, que se houvesse necessidade, o prazo de regularização foi 

encerrado em 31 de agosto de 2023. 

S. 	 Colocando-me à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários, despeço-me atenciosamente. 

HELDER ROBJTO DE CARVALHO 

Secretário Mt4icipal  da Educação 
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DIÁRIO OFICIAL 1)A E \ 1 O Seção 1 

Ministério da Educação 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA IN'TERMINISTERIAL NO 2, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

Altera a Portaria Intermlnisterial MEC/ME aQ 7, de 29 de dezembro de 2022, que estabelece as estimativas, os valores, as aplicações e os cr000gramas 
de desembolso das complementa~ da Unl3o ao Fundo de Manutençlo e Desenvolvimento da EducaçBo Básica e de VaiorlzaçBo dos Profissionais da 
Educação - Fundeb, para o exercício de 2023, nas modalidades Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por Aluno - VAAT e Valor Anual por Aluno 
decorrente da compiementaçio VAAR - VMR. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, Incisos li e IV. da ConstitulçBo. 
e tendo em vista o disposto na Lei nO 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e no Decreto nO 10.656. de 22 de março de 2021, resolvem: 

Art. 10 A Portaria Intermlnisterlal MECJME 138 7, de 29 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações. 
"Art. 29  O VAAF-MIN, definido nacionalmente para o ano de 2023 no $mblto do Fundeb, estimado na forma do inciso IV do art. 18, fica estabelecido em R$ 5.209,92 (cinco mil, 

duzentos e nove reais e noventa e dois centavos).' (NO) 
'Art. 39  O VAAT-MIN, definido nacionalmente para o ano de 2023 no ámblto do Fundeb, estimado na forma do inciso VI do art. 10, fica estabelecido em OS 8.181,15 (oito mil, 

cento e oitenta e um reais e quinze centavos).' (NR) 
Art. 22  Os Anexos 1 a VI da Portaria Interministerial MEC/ME no 7, de 2022, passam a vigorar. respectivamente, na forma dos Anexos 1 a VI a esta Portaria. 
Art. 39  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçBo, com efeitos financeiros a partir de 30  de maio de 2023. 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 
Ministro de Estado da EducaçBo 

FERNANDO HADDAO 
Ministro de Estado da Fazenda 
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